
 
 

 

Ofício Nº 23/2016.                                                                Fortaleza, 29 de junho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

REQUER EXTENSÃO DOS 

DIREITOS INERENTES À 

RESOLUÇÃO Nº 16/2016 PARA 

SEUS SUBSTITUÍDOS – OFICIAIS 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

CEARÁ.  

 

Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará – Maria Iracema Martins do Vale, 

 

O SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ – 

SINDOJUS/CE, entidade sindical inscrita no CNPJ sob o nº 05.244.397/0001-80, com 

endereço à Rua Adolfo Moreira de Carvalho, 46, Edson Queiroz, Fortaleza/CE, vem 

através do presente ofício, requerer, em nome de seus substituídos, o que adiante segue: 

 

No Dje de 14/06/2016 foi publicada a Resolução do Órgão Especial nº 16/2016, 

nos termos que adiante seguem:  
 

RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL Nº 16/2016  

Dispõe sobre a conversão de fração das férias dos magistrados em abono 

pecuniário e dá outras providências.  

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por seu Órgão 

Especial, no uso de sua competência legal, por decisão unânime de seus 

componentes, em sessão realizada em 9 de junho de 2016,  

CONSIDERANDO a simetria constitucional entre as vantagens auferidas 

pelo Ministério Público e a Magistratura;  

CONSIDERANDO que, em consulta ao sistema de Gestão de Recursos 

Humanos, identificou-se uma grande quantidade de períodos de férias 

acumuladas em virtude de imperiosa necessidade de serviço;  

CONSIDERANDO que o direito a férias é preceito de ordem pública, uma 

vez que, obstado seu usufruto em razão de interesse público, impõe-se a 

conversão em pecúnia dos dias de férias não gozadas, sob pena de 

enriquecimento sem causa para o Estado,  



 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. A conversão de fração de férias em abono pecuniário adquiridas 

pelos magistrados reger-se-á por esta Resolução.  

Art. 2º. O abono pecuniário de que trata esta Resolução tem caráter 

indenizatório.  

Art. 3º. É facultada ao membro da magistratura, mediante requerimento 

expresso, a conversão em abono pecuniário de até (1/3) um terço das férias 

adquiridas, observada a escala de férias publicada anualmente.  

§ 1º - O pedido de conversão de fração das férias em abono pecuniário 

deverá ser formalizado com pelo menos (30) trinta dias de antecedência ao 

início das férias.  

§2º - O requerente deverá indicar o período correspondente à conversão em 

abono pecuniário, no qual trabalhará, e que deverá recair, obrigatoriamente, 

no período final das férias, sendo-lhe vedada a conversão intermediária, o 

fracionamento ou a ressalva do período anterior à conversão.  

Art. 4º. O pagamento do abono pecuniário de que trata esta Resolução será 

realizado sem prejuízo dos subsídios, das verbas indenizatórias ou de 

quaisquer direitos inerentes ao cargo.  

Art. 5º. Para efeito da conversão de fração das férias em abono pecuniário, 

levar-se-á em conta o período de férias de até 30 (trinta) dias.  

Parágrafo único – O período mínimo de conversão pecuniária de férias em 

abono será de (05) cinco dias por cada período.  

Art. 6º. Admitir-se-á, para cada magistrado, a conversão de, no máximo, 

(20) vinte dias de férias em abono pecuniário, por ano civil.  

Parágrafo único – Em caso de férias contínuas de 60 (sessenta) dias, o 

pagamento do abono pecuniário observará a regra do pagamento mensal, 

atendendo-se ao que dispõe o parágrafo 2º, do artigo 3º desta Resolução.  

Art. 7º. O requerimento da conversão da fração de férias em abono 

pecuniário poderá ser indeferido, mediante decisão fundamentada da 

Presidência do Tribunal de Justiça, no que se refere aos requerimentos 

solicitados pelos magistrados do 2º grau e pelos juízes com exercício nas 

comarcas do interior do Estado, e, por ato do Diretor do Fórum da Comarca 

de Fortaleza, com relação aos demais magistrados, nas seguintes 

hipóteses:  

I - inexistência de disponibilidade financeira;  

II - interesse público.  

Art. 8º - Para efeito de conversão em abono pecuniário da fração das férias 

dos magistrados no presente ano, será considerada a escala de férias de 

que trata a Resolução nº 07/2011, modificada pela Resolução nº 01/2012, 

ambas do Órgão Especial, sendo vedada a alteração de períodos de férias 

já designados.  

Art. 9º. Para efeito de gozo do benefício de que trata esta Resolução, 

durante o presente ano de 2016, somente poderá ser convertido em abono 

pecuniário um dos períodos de férias a que tem direito o magistrado, 

limitado a (10) dez dias.  



 
 

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará.  

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

Plenário Conselheiro e Desembargador Bernardo da Costa Dória, em 

Fortaleza, aos 9 de junho de 2016. 

As férias constituem direito social de nível constitucional (art. 7º, CF), restando aos 

setores privado e público a sua regulamentação, através de lei, para os trabalhadores, 

empregados, agentes públicos e políticos. 

Os oficiais de justiça avaliadores e analistas judiciários execução de mandados 

filiados ao sindicato requerente possuem direito à extensão do direito previsto na 

Resolução do Órgão Especial nº 16/2016, nos mesmos moldes que se procedeu com os 

magistrados estaduais cearenses, pois o direito a férias, remuneração específica pela 

venda das mesmas e, ainda, a possibilidade de acúmulo de férias, em virtude da 

imperiosa necessidade do serviço atinge tanto aos magistrados, quanto aos oficiais de 

justiça. 

Portanto, como é assegurado a todos, constitucionalmente, o direito à férias anuais 

remuneradas e, ainda, visando o tratamento equânime entre os servidores da 

Administração Pública do TJCE (pois todos somos ocupantes de cargo público e sujeitos 

ao mesmo tratamento constitucional no que remete à férias), vimos perante Vossa 

Excelência requerer seja deferido aos oficiais de justiça e analistas judiciários –

execução de mandados filiados a este sindicato, a conversão em pecúnia de dias 

de férias não gozados nos moldes da Resolução do Órgão Especial nº 16/2016, o 

que se pleiteia invocando o princípio da isonomia e da razoabilidade, vez que não há 

diferença de tratamento constitucional referente às férias de servidores públicos e agentes 

políticos. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar os votos de 

apreço e distinta consideração. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

FRANCISCO LUCIANO DOS SANTOS JUNIOR 

PRESIDENTE DO SINDOJUS/CE 


